




Parágrafo quarto - O empregado admitido a partir de maio de 2023 perceberá 
aumento salarial proporcional ao tempo de serviço, observando-se que, em caso 
de haver paradigma, terá como limite o salário reajustado do empregado 
exercente da mesma função existente na empresa em maio de 2024. Não 
havendo paradigma, o salário resultante guardará proporcionalidade com o salário 
do cargo imediatamente inferior ou imediatamente superior, prevalecendo o que 
acarretar a menor distorção. 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA· FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 

As empresas fornecerão aos seus empregados envelopes ou recibos de 
pagamento, com a discriminação das parcelas quitadas, destacando-se também 
o valor do FGTS correspondente. O comprovante de depósito bancário, pelo valor
líquido da remuneração, quita as parcelas que a compõem tornando
desnecessária a assinatura do empregado. Estas parcelas poderão ser
discriminadas, quando necessário, através de qualquer demonstrativo, inclusive
eletrônico.

Salário produção ou tarefa 

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE 

As empresas poderão estabelecer remuneração por produtividade em qualquer 
modalidade, desde que obedecido o piso salarial da categoria para a função 
exercida. Para as demais funções o piso salarial a ser considerado será o salário 
de Arrumador/Carregador. 

Descontos salariais 

CLÁUSULA SÉTIMA - MULTAS DE TRÂNSITO 

A infração de trânsito cometida por fato decorrente do veículo é de 
responsabilidade da empresa, inclusive as penalidades, todavia, o empregado, 
antes do início de sua jornada de trabalho deverá fazer a checagem das condições 
do veículo, sob pena de ser responsabilizado pela infração cometida. 

Parágrafo primeiro - A infração de trânsito cometida por fato decorrente do 
condutor do veículo é de sua exclusiva responsabilidade, inclusive o pagamento 
da multa e a defesa que se fizer necessária. 

Parágrafo segundo - As empresas ficam autorizadas a proceder ao desconto da 
multa de trânsito correspondente, nas situações previstas no parágrafo anterior, 
no salário do empregado infrator, na conformidade da lei; todavia este valor deverá 
ser devolvido se a multa for indevida por manifestação do órgão competente. 



Parágrafo terceiro - Após o recebimento da notificação de infração de trânsito, as 
partes, empresa ou empregado, terão 1 O (dez) dias de prazo para entregar uma à 
outra, as informações e documentos necessários para instrução da defesa. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para 
cálculo 

CLÁUSULA OITAVA- QUITAÇÕES 

Em face da presente Convenção Coletiva, em especial, o que se ajustou e se 
convencionou pagar nas cláusulas de índice de reajuste, piso salarial e o 
programa de participação no resultado - PPR deste instrumento, ficam absorvidas 
e extintas quaisquer eventuais pretensões e suas respectivas incidências 
advindas da implementação e cumprimento de norma decorrente de lei. 

CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão, mensalmente, adiantamento de salário, a todos os seus 
em- pregados, até o dia 20 (vinte) de cada mês, no percentual de, no mínimo 
30,0% (trinta por cento) do salário bruto do empregado, que será descontado na 
folha ou recibo de salário do mês correspondente. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50,0% (cinquenta por 
cento) sobre a hora normal, conforme determina a CL T. 

Parágrafo primeiro - Quando o empregado trabalhar mais de 2 (duas) horas extras 
por dia, nos casos de força maior, a empresa lhe assegurará um lanche gratuito 
composto de, no mínimo, pão com manteiga e café com leite. 

Parágrafo segundo - Em decorrência da atividade propna da empresa fica 
autorizada a prorrogação de jornada até o limite máximo de quatro horas extras, 
mediante pagamento das horas extras. 

Participação nos Lucros e/ou Resultados 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

Fica instituído o Programa de Participação nos Resultados que visa atender aos 
preceitos do inciso XI, Art. 7°, da Constituição Federal e da Lei nº . 10.101/00. O 





























Parágrafo segundo - A restituição de qualquer contribuição e/ou mensalidade 
descontada e repassada, caso ocorra, será de responsabilidade exclusiva da 
entidade profissional que fica ainda responsável pelo ressarcimento imediato à 
empresa ou entidade econômica que vier a ser responsabilizada por tal 
ressarcimento ou por multas decorrentes de tal cobrança, seja a que título for. 

Parágrafo terceiro - As contribuições sindicais, a qualquer título, seguirão, no que 
couber, a legislação vigente, seja pelas previsões de ordem pública estabelecidas 
em leis imperativas, sentenças normativas (art. 5°, inciso li, at. 7°, inciso XXVI e 
art. 114, §§ 2° e 3°, todos da CF/88), ficando, inclusive, ressalvado a decisão do 
STF sobre o direito de oposição, que após a sua efetiva publicação, poderá ser 
alterado por termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial do trabalhador para 
fortaleci- menta sindical, com alusão ao art. 513, alínea "e", da CLT, aprovada em 
AGE, decorrente do processo de negociação, de todos os seus empregados 
associados e não associados, ainda que beneficiados total ou parcialmente e 
fixada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, para custeio das atividades da 
entidade sindical profissional, a ser descontada pelas empresas representadas 
pelo Sindicato Patronal Convenente como intermediárias, no valor correspondente 
ao percentual de 4,0% (quatro por cento), incidente sobre o salário nominal do 
empregado do mês de julho de 2024, limitado ao valor máximo de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais). 

Parágrafo primeiro - O Sindicato Profissional fará divulgação das conquistas 
obreiras convencionadas na CCT 2024/2025 aos trabalhadores de sua base 
territorial, contendo, inclusive, a contribuição para fortalecimento sindical. 

Parágrafo segundo - Fica facultado ao empregado a liberdade de se opor ao 
desconto da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 2024, devendo para isto protocolar 
carta de oposição individual devidamente assinada, em duas vias contendo as 
seguintes informações: nome completo, cidade, razão social em que trabalha, e
mail e/ou whatsapp para contato, na sede ou sub sedes da Federação, em até 1 O 
(dez) dias contados da data de registro do instrumento coletivo no sistema 
mediador do MTE. 

Parágrafo terceiro - Os empregados que não residem/trabalham nas cidades sede 
e/ou subsedes da entidade profissional, poderão, no mesmo prazo acima, 
encaminhar a respectiva carta de oposição em envelope individual via AR (Aviso 
de Recebimento) para o endereço dos respectivos Sindicatos, servindo o 
comprovante de envio fornecido pelos correios como documento comprobatório. 



Parágrafo quarto - O trabalhador que for admitido após a formalização da 
Convenção Coletiva de Trabalho, deverá ter descontado o valor da contribuição 
negocial no mês seguinte ao da contratação, sendo que poderá exercer o direito 
de oposição no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias após a ciência 
do desconto. 

Parágrafo quinto - O Sindicato Profissional encaminhará para as empresas, a 
relação nominal dos empregados que expressaram sua oposição, juntamente com 
as referidas cartas, para que então sejam processadas as eventuais devoluções 
aos obreiros pela entidade sindical profissional, caso tenham sido processados os 
descontos em folha; ou ainda, para que não se processe os descontos. 

Parágrafo sexto - As empresas env1arao ao Sindicato Profissional, listagem 
contendo nome e respectivo valor descontado de seus empregados abrangidos 
pelo presente desconto. 

Parágrafo sétimo - Fica vedado às empresas a realização de quaisquer 
manifestações, atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar 
ou instigar os trabalhadores apresentarem o seu direito de oposição por escrito. O 
ato ou fato de o empregador, seu representante ou de terceiro de coagir, estimular, 
auxiliar e/ou induzir o trabalhador a se opor ou resistir ao desconto de 
contribuições sindicais legais, normativas e negocia- das, ou de qualquer outra 
espécie, constitui, ato ou conduta antissindical. 

Parágrafo oitavo - Fica vedado aos representantes do Sindicato Profissional a 
realização de quaisquer manifestações, atos ou condutas similares no sentido de 
constranger os trabalhadores não apresentarem seu direito de oposição à 
contribuição negocial por escrito. 

Parágrafo nono - Após os descontos em folhas de pagamentos, as empresas 
deverão recolher os valores descontados dos trabalhadores a título da 
contribuição instituída nessa cláusula, em até 30 (trinta) dias após o 
processamento dos descontos, através de guias próprias fornecidas pelo 
Sindicato Profissional que será responsável pelo envio as empresas. 

Parágrafo décimo - A restituição de qualquer contribuição e/ou mensalidade 
descontada e repassada, caso ocorra, será de responsabilidade exclusiva da 
entidade sindical profissional que fica ainda responsável pelo ressarcimento 
imediato ao empregado. 









Parágrafo único - O Grupo de Trabalho tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da inserção no mediador da convenção assinada pela 
FETRAMOV, para entregar propostas do grupo de trabalho relativamente aos 
temas mencionados no caput desta cláusula, que serão objeto de termo aditivo a 
esta convenção. 

ENCERRAMENTO 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, tem plena vigência e obrigatoriedade de 
cumprimento pelas partes, independente do registro no Sistema Mediador, que se 
encontra em andamento. 

Assim, justas e acordadas, subscrevem as partes a presente, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para uma só finalidade e que terão plena vigência e 
obrigatoriedade de cumprimento entre as entidades convenentes e entre as 
categorias respectivamente representadas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, independente do registro de seu inteiro teor no Sistema Mediador 
do Ministério do Trabalho e Emprego, o que se dará oportunamente. 

Poços de Caldas/MG, 11 de julho de 2024. 

Presidente 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL E LOGÍSTICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO SUL DE MINAS GERAIS 

TEOVALDO JOSE APARECIDO 




